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Câmara Municipal de Pirai 
Estado do Rio de Janeiro 

INDICAÇÃO N°354/2018 

Paulo César Leandro Simplício, Vereador com 
assento nesta Casa Legislativa indica ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, a 
necessidade de se determinar , à Secretaria de Ciências e Tecnologia, a 
possibilidade de se criar um aplicativo na internet para á serviço de mototáxi 
de Pirai, com os dados e fotos do motociclista. 

JUSTIFICATIVA: 

A finalidade desse aplicativo seria para todos que 
buscam um serviço de mototáxi, podendo assim escolher um presente no seu 
próprio bairro, ou alguém conhecido, com maior segurança. 

Com o aplicativo será permitido que seja 
acompanhado o deslocamento do veículo, sendo avisado quando ele estiver na 
porta de sua casa, dando aos nossos munícipes uma visão completa da rede de 
serviço. 

Diante do exposto, aguardamos medidas para o 
atendimento da presente proposição. 

SALA DAS SESSÕES, em 18 de agosto de 2018. 

PAULO CÉSAR L ANDRO SIMPLÍCIO 
Vereador 
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